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INCISO XIV ART. 9° LEI 12.683 Art. 1° da resolução 1445 CFC 

XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que 

prestem, mesmo que eventualmente, 

serviços de assessoria, consultoria, 

contadoria, auditoria, aconselhamento ou 

assistência, de qualquer natureza, em 

operações:  

os profissionais e Organizações Contábeis que 

prestem, mesmo que eventualmente, serviços 

de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, 

aconselhamento ou assistência, de qualquer 

natureza, nas seguintes operações: 

a) de compra e venda de imóveis, 

estabelecimentos comerciais ou industriais 

ou participações societárias de qualquer 

natureza;  

I – de compra e venda de imóveis, 

estabelecimentos comerciais ou industriais, ou 

participações societárias de qualquer natureza; 

b) de gestão de fundos, valores mobiliários 

ou outros ativos;  

II – de gestão de fundos, valores mobiliários ou 

outros ativos; 

c) de abertura ou gestão de contas 

bancárias, de poupança, investimento ou de 

valores mobiliários;  

III – de abertura ou gestão de contas bancárias, 

de poupança, investimento ou de valores 

mobiliários; 

d) de criação, exploração ou gestão de 

sociedades de qualquer natureza, 

fundações, fundos fiduciários ou estruturas 

análogas;  

IV – de criação, exploração ou gestão de 

sociedades de qualquer natureza, fundações, 

fundos fiduciários ou estruturas análogas; 

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e  V – financeiras, societárias ou imobiliárias; e 

f) de alienação ou aquisição de direitos 

sobre contratos relacionados a atividades 

desportivas ou artísticas profissionais;  

VI – de alienação ou aquisição de direitos sobre 

contratos relacionados a atividades desportivas 

ou artísticas profissionais. 

ALCANCE 

 

 

 

POLÍTICA DE PREVENÇÃO 
art. 2° da Resolução 21/2012 COAF ART. 2° RESOLUÇÃO 1.445 CFC 

Art. 2º As pessoas de que trata o art. 1º devem 

estabelecer e implementar política de prevenção à 

lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo 

compatível com seu porte e volume de operações, a qual 

deve abranger, no mínimo, procedimentos e controles 

destinados: 

Art. 2º As pessoas físicas e jurídicas de que trata o 

Art. 1º devem estabelecer e implementar a política 

de prevenção à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo compatível com seu 

volume de operações e, no caso das pessoas 

jurídicas, com seu porte, a qual deve abranger, no 

mínimo, procedimentos e controles destinados: 

I – à identificação e realização de devida diligência para a 

qualificação dos clientes e demais envolvidos nas 

operações que realizarem; 

I – à identificação e realização de devida diligência 

para a qualificação dos clientes e demais 

envolvidos nas operações que realizarem; 

II – à obtenção de informações sobre o propósito e a 

natureza da relação de negócios; 

II – à obtenção de informações sobre o propósito e 

a natureza dos serviços profissionais em relação 

aos negócios do cliente; 

III – à identificação do beneficiário final das operações 

que realizarem; 

III – à identificação do beneficiário final dos serviços 

que prestarem; 

IV – à identificação de operações ou propostas de 

operações suspeitas ou de comunicação obrigatória; 

IV – à identificação de operações ou propostas de 

operações praticadas pelo cliente, suspeitas ou de 

comunicação obrigatória; 

V – à mitigação dos riscos de que novos produtos, 

serviços e tecnologias possam ser utilizados para a 

lavagem de dinheiro e para o financiamento do terrorismo; 

V – à revisão periódica da eficácia da política 

implantada para sua melhoria visando atingir os 

objetivos propostos. 

VI – ao enquadramento das operações que realizarem e 

dos clientes em categorias de risco de lavagem de 

dinheiro e de financiamento do terrorismo, levando em 

consideração, no mínimo, os seguintes critérios: 

VII – à verificação periódica da eficácia da política 

adotada. 



10/02/14 

2 

 

 

 

DA POLÍTICA DE PREVENÇÃO 

INCISO III DO ART 10º DA LEI 12.683 PARÁGRAFO 2° DO ART 2° DA RESOLUÇÃO 

1.445 CFC 
III - deverão adotar políticas, procedimentos 

e controles internos, compatíveis com seu 

porte e volume de operações, que lhes 

permitam atender ao disposto neste artigo e 

no art. 11, na forma disciplinada pelos órgãos 

competentes;  

§ 2º As disposições do § 1º deste artigo não se 

aplicam aos profissionais e Organizações 

Contábeis que possuem faturamento até o limite 

estabelecido no Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL. 

 

 

 

DAS OPERAÇÕES 
ART. 12º RESOLUÇÃO 21 COAF ART. 9° RESOLUÇÃO 1.445 CFC 

Art. 12. As operações e propostas de operações nas situações 

listadas a seguir podem configurar sérios indícios da ocorrência dos 

crimes previstos na Lei nº 9.613, de 3.3.1998, ou com eles 

relacionar-se, devendo ser analisadas com especial atenção e, se 

consideradas suspeitas, comunicadas ao COAF: 

Art. 9º As operações e propostas de operações 

nas situações listadas a seguir podem 

configurar sérios indícios da ocorrência dos 

crimes previstos na Lei n.º 9.613/1998 ou com 

eles relacionar-se, devendo ser analisadas com 

especial atenção e, se consideradas suspeitas, 

comunicadas ao Coaf: 

I - operação que aparente não ser resultante de atividades ou 

negócios usuais do cliente ou do seu ramo de negócio; 

I – operação que aparente não ser resultante 

das atividades usuais do cliente ou do seu ramo 

de negócio; 

II - operação cuja origem ou fundamentação econômica ou legal não 

sejam claramente aferíveis; 

II – operação cuja origem ou fundamentação 

econômica ou legal não sejam claramente 

aferíveis; 

III - operação incompatível com o patrimônio, a capacidade 

econômico-financeira, ou a capacidade de geração dos recebíveis 

do cliente; 

III – operação incompatível com o patrimônio e 

com a capacidade econômica financeira do 

cliente; 

IV - operação com cliente cujo beneficiário final não é possível 

identificar; 

IV – operação com cliente cujo beneficiário final 

não é possível identificar; 

V - operação envolvendo pessoa jurídica domiciliada em jurisdições 

consideradas pelo Grupo de Ação contra a Lavagem de Dinheiro e o 

Financiamento do Terrorismo (GAFI) de alto risco ou com 

deficiências estratégicas de prevenção e combate à lavagem de 

dinheiro e ao financiamento do terrorismo ou países ou 

dependências considerados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) de tributação favorecida e/ou regime fiscal privilegiado; 

V – operação ou proposta envolvendo pessoa 

jurídica domiciliada em jurisdições consideradas 

pelo Grupo de Ação contra a Lavagem de 

Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo 

(GAFI) de alto risco ou com deficiências de 

prevenção e combate à lavagem de dinheiro e 

ao financiamento do terrorismo ou países ou 

dependências consideradas pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) de tributação 

favorecida e/ou regime fiscal privilegiado; 

 

 

 

DAS OPERAÇÕES 
ART. 12º RESOLUÇÃO 21 COAF ART. 9° RESOLUÇÃO 1.445 CFC 

VI - operação envolvendo pessoa jurídica cujos beneficiários 

finais, sócios, acionistas, procuradores ou representantes 

legais mantenham domicílio em jurisdições consideradas 

pelo GAFI de alto risco ou com deficiências estratégicas de 

prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo ou países ou dependências 

considerados pela RFB de tributação favorecida e/ou regime 

fiscal privilegiado; 

VI – operação ou proposta envolvendo pessoa 

jurídica cujos beneficiários finais, sócios, acionistas, 

procuradores ou representantes legais mantenham 

domicílio em jurisdições consideradas pelo GAFI de 

alto risco ou com deficiências estratégicas de 

prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo ou países ou 

dependências consideradas pela RFB de tributação 

favorecida e/ou regime fiscal privilegiado;  

VII - resistência, por parte do cliente ou demais envolvidos, ao 

fornecimento de informações ou prestação de informação 

falsa ou de difícil ou onerosa verificação, para a formalização 

do cadastro ou o registro da operação; 

VII – resistência, por parte do cliente ou demais 

envolvidos, ao fornecimento de informações ou 

prestação de informação falsa ou de difícil ou 

onerosa verificação, para a formalização do 

cadastro ou o registro da operação; 

VIII - atuação do cliente ou demais envolvidos, inclusive 

sócios e acionistas, no sentido de induzir a não realização dos 

registros exigidos pela legislação de prevenção à lavagem de 

dinheiro e ao financiamento do terrorismo; 

VIII – operação injustificadamente complexa ou com 

custos mais elevados que visem dificultar o 

rastreamento dos recursos ou a identificação do real 

objetivo da operação; 

IX - operação da qual decorra pagamento que, por solicitação 

do cliente ou demais envolvidos, não seja por meio de 

Transferência Eletrônica Disponível – TED, Documento de 

Crédito – DOC, transferência entre contas ou cheque 

nominativo; 

IX – operação aparentemente fictícia ou com 

indícios de superfaturamento ou subfaturamento; 

X - operação envolvendo pagamento a terceiro, mesmo 

quando autorizado pelo cliente, desde que não destinado, 

comprovadamente, a fornecedor de bens ou serviços do 

cliente, ou recebimento oriundo de terceiro que não o sacado; 

X – operação com cláusulas que estabeleçam 

condições incompatíveis com as praticadas no 

mercado; e 
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DAS OPERAÇÕES 
ART. 12º RESOLUÇÃO 21 COAF ART. 9° RESOLUÇÃO 1.445 CFC 

XI - pagamento distribuído entre várias pessoas ou utilizando 

diferentes meios; 

XI – operação envolvendo Declaração de 

Comprovação de Rendimentos (Decore), 

incompatível com a capacidade financeira do 

cliente, conforme disposto em Resolução 

específica do CFC. 

XII - operação lastreada em títulos ou recebíveis falsos ou 

negócios simulados; 

XII – qualquer tentativa de burlar os controles 

e registros exigidos pela legislação de 

prevenção à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo; e 

XIII - operação em que o cliente dispense vantagens, 

prerrogativas ou condições especiais normalmente 

consideradas valiosas para qualquer cliente; 

XIII – Quaisquer outras operações que, 

considerando as partes e demais envolvidos, 

os valores, modo de realização e meio de 

pagamento, ou a falta de fundamento 

econômico ou legal, possam configurar 

sérios indícios da ocorrência dos crimes 

previstos na Lei n.° 9.613/1998 ou com eles 

relacionar-se 

XIV - quaisquer tentativas de burlar os controles e registros 

exigidos pela legislação de prevenção à lavagem de dinheiro e 

ao financiamento do terrorismo, inclusive mediante: 

XV – outras situações designadas em ato do Presidente do 

COAF; e 

XVI - quaisquer outras operações que, considerando as partes 

e demais envolvidos, os valores, modo de realização e meio e 

forma de pagamento, ou a falta de fundamento econômico ou 

legal, possam configurar sérios indícios da ocorrência dos 

crimes previstos na Lei nº 9.613, de 3.3.1998, ou com eles 

relacionar-se. 

 

 

 

DAS OPERAÇÕES 
art. 13° da Resolução 21/2012 COAF ART. 10° RESOLUÇÃO 1.445 CFC 

Art. 13. As operações e propostas de operações nas 

situações listadas a seguir devem ser comunicadas 

ao COAF, independentemente de análise ou de 

qualquer outra consideração: 

Art.10. As operações e propostas de operações nas 

situações listadas a seguir devem ser comunicadas 

ao Coaf, independentemente de análise ou de 

qualquer outra consideração: 

I - qualquer operação que envolva o pagamento ou 

recebimento de valor igual ou superior a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), ou equivalente em 

outra moeda, em espécie, inclusive a compra ou 

venda de bens móveis ou imóveis que integrem o 

ativo das pessoas de que trata o art. 1º; 

I – prestação de serviço realizada pelo profissional 

ou Organização Contábil, envolvendo o 

recebimento, em espécie, de valor igual ou superior 

a R$30.000,00 (trinta mil reais) ou equivalente em 

outra moeda; 

II - qualquer operação que envolva o pagamento ou 

recebimento de valor igual ou superior a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), por meio de cheque 

emitido ao portador, inclusive a compra ou venda de 

bens móveis ou imóveis que integrem o ativo das 

pessoas de que trata o art. 1º; 

II – prestação de serviço realizada pelo profissional 

ou Organização Contábil, envolvendo o 

recebimento, de valor igual ou superior a R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), por meio de cheque 

emitido ao portador, inclusive a compra ou venda de 

bens móveis ou imóveis que integrem o ativo das 

pessoas jurídicas de que trata o Art.1°;  

III – constituição de empresa e/ou aumento de 

capital social com integralização em moeda 

corrente, em espécie, acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais); e 

IV – aquisição de ativos e pagamentos a terceiros, 

em espécie, acima de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais); 

Art. 12. Nos casos de serviços de assessoria, em que 

um profissional ou organização contábil contratada por 

pessoa física ou jurídica para análise de riscos de 

outra empresa ou organização que não seja seu 

cliente, não será objeto de comunicação ao Coaf. 

 

 

 

DAS OPERAÇÕES 
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Todos os profissionais devem apresentar declaração 

nesses termos ao CFC por meio do sítio do Coaf até o 

dia 31 de janeiro do ano seguinte.  

VIGÊNCIA DA OBRIGATORIEDADE 
DA DECLARAÇÃO 

 

FRANCISCO COUTINHO CHAVES 

 

Fone: (85) 3261.4744 

Celular: (85) 9991.1586 

E-mail: coutinho@coutinho.adv.br 


